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Data da 
Apresentação: 

22/05/2020 

 

Ementa: Estabelece que os templos e igrejas de qualquer culto religioso 
são considerados como atividade essencial em períodos de 

calamidade pública, bem como em emergência de saúde 
pública, em todo o país. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1995/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 24/06/2020 
 

 
 


